
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 320-A, DE 2006 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 25, DE 2006 
 

Dispõe sobre a movimentação e ar-
mazenagem de mercadorias importa-
das ou despachadas para exporta-
ção, o alfandegamento de locais e 
recintos, a licença para explorar 
serviços de movimentação e armaze-
nagem de mercadorias    em Centro 
Logístico e Industrial Aduaneiro; 
modifica a legislação aduaneira; 
alterando as Leis nºs 4.502, de 30 
de novembro de 1964, 8.630, de 25 
de fevereiro de 1993, 9.019, de 30 
de março de 1995, 9.069, de 29 de 
junho de 1995, 9.716, de 26 de no-
vembro de 1998, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e 10.893, de 13 
de julho de 2004, e os Decretos-
Leis nºs 37, de 18 de novembro de 
1966, 1.455, de 7 de abril de 
1976, e 2.472, de 1º de setembro 
de 1988; e revogando dispositivos 
dos Decretos-Leis nºs 37, de 18 de 
novembro de 1966, e 2.472, de 1º 
de setembro de 1988, e das Leis 
nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 
e 10.893, de 13 de julho de 2004;  
e dá outras providências.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A movimentação e a armazenagem de merca-

dorias importadas ou despachadas para exportação e a pres-

tação de serviços conexos serão feitas sob controle  adua-

neiro, em locais e recintos alfandegados. 

§ 1º As atividades referidas no caput  deste arti-

go poderão ser executadas em: 

I - portos, aeroportos e terminais portuários pe-

las pessoas jurídicas: 

a) concessionárias ou permissionárias dos servi-

ços portuários e aeroportuários ou empresas e órgão s públi-

cos constituídos para prestá-las; 
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b) autorizadas a explorar terminais portuários 

privativos, de uso exclusivo ou misto, nos respecti vos ter-

minais; ou 

c) arrendatárias de instalações portuárias ou ae-

roportuárias e concessionárias de uso de áreas em a eropor-

tos, nas respectivas instalações; 

II - fronteiras terrestres pelas pessoas jurídi-

cas: 

a) arrendatárias de imóveis pertencentes à União, 

localizados nos pontos de passagem de fronteira;  

b) concessionárias ou permissionárias dos servi-

ços de transporte ferroviário internacional ou qual quer em-

presa autorizada a prestar esses serviços, nos term os da 

legislação específica, nos respectivos recintos  fe rroviá-

rios de fronteira;  

III - recintos de estabelecimento empresarial li-

cenciados pelas pessoas jurídicas habilitadas nos t ermos 

desta Lei; 

IV - bases militares, sob responsabilidade das 

Forças Armadas; 

V - recintos de exposições, feiras, congressos, 

apresentações artísticas, torneios esportivos e ass emelha-

dos, sob a responsabilidade da pessoa jurídica prom otora do 

evento; e 

VI - lojas francas e seus depósitos, sob a res-

ponsabilidade da respectiva empresa exploradora. 

§ 2º A movimentação e a armazenagem de remessas 

postais internacionais poderão ser realizadas em re cintos 

próprios sob responsabilidade da Empresa Brasileira  de Cor-

reios e Telégrafos. 
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§ 3º O recinto de estabelecimento empresarial re-

ferido no inciso III do § 1º deste artigo denomina- se Cen-

tro Logístico e Industrial Aduaneiro - CLIA. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal poderá admi-

tir a movimentação e a armazenagem de mercadorias i mporta-

das ou despachadas para exportação em locais ou rec intos 

não-alfandegados para atender a situações eventuais  ou so-

lucionar questões relativas a operações que não pos sam ser 

executadas nos locais ou recintos alfandegados em f ace de 

razões técnicas, ouvidos os demais órgãos e agência s da ad-

ministração pública federal, quando for o caso. 

§ 5º As atividades relacionadas neste artigo po-

derão ser executadas sob a administração da Secreta ria da 

Receita Federal, nas hipóteses definidas nesta Lei.  

 

Dos Requisitos Técnicos e Operacionais para o Alfan degamen-

to 

Art. 2º A Secretaria da Receita Federal definirá 

os requisitos técnicos e operacionais para o alfand egamento 

dos locais e recintos indicados no art. 1º desta Le i, bem 

como daqueles destinados ao trânsito internacional de pes-

soas e de veículos de passageiros, a serem atendido s pela 

pessoa jurídica responsável, com observância dos pr incípios 

de segurança e operacionalidade aduaneiras, abrange ndo, 

dentre outros, os seguintes aspectos: 

I - segregação e proteção física da área do re-

cinto; 

II - segregação física ou delimitação entre as 

áreas de armazenagem de mercadorias para exportação , para 

importação, despachadas para consumo e para operaçõ es de 

industrialização sob controle aduaneiro; 
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III - edifícios e instalações, aparelhos de in-

formática, mobiliário e materiais para o exercício das ati-

vidades da Secretaria da Receita Federal e, quando necessá-

rio, de outros órgãos ou agências da administração pública 

federal; 

IV - balanças, instrumentos e aparelhos de inspe-

ção não-invasiva, como os aparelhos de raios X ou g ama, e 

outros instrumentos necessários à fiscalização e co ntrole 

aduaneiros, bem como de pessoal habilitado para sua  opera-

ção; 

V - edifícios e instalações, equipamentos, ins-

trumentos e aparelhos especiais para a verificação de mer-

cadorias frigorificadas, apresentadas em tanques ou  recipi-

entes que não devam ser abertos durante o transport e, pro-

dutos químicos, tóxicos e outras mercadorias que ex ijam 

cuidados especiais para seu transporte, manipulação  ou ar-

mazenagem; 

VI - instalação e equipamentos adequados para os 

tratamentos sanitários e quarentenários prescritos por ór-

gãos ou agências da administração pública federal, tais co-

mo rampas, câmaras refrigeradas, autoclaves e incin erado-

res; 

VII - oferta de comodidades para passageiros in-

ternacionais, transportadores, despachantes aduanei ros e 

outros intervenientes no comércio exterior que atue m ou 

circulem no recinto; e 

VIII - disponibilização de sistemas, com acesso 

remoto pela fiscalização federal, observadas as lim itações 

de acesso a informações protegidas por sigilo fisca l, para: 

a) vigilância eletrônica do recinto; 
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b) registro e controle de acesso de pessoas e ve-

ículos; e 

c) registro e controle das operações realizadas 

com mercadorias, inclusive seus estoques. 

§ 1º Os requisitos referidos nos incisos I e II 

do caput deste artigo, onde se revelarem desnecessários à 

segurança aduaneira, poderão ser dispensados pela S ecreta-

ria da Receita Federal. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se 

também aos demais requisitos, nas situações em que se reve-

larem dispensáveis, considerando o tipo de carga ou  merca-

doria movimentada ou armazenada, o regime aduaneiro  autori-

zado no recinto, a quantidade de mercadoria movimen tada e 

outros aspectos relevantes para a segurança e a ope raciona-

lidade aduaneiras, bem como nas situações em que o alfande-

gamento do recinto se der para atender a necessidad es tu-

rísticas temporárias ou para evento certo. 

§ 3º Será exigida regularidade fiscal, relativa 

aos tributos e contribuições administrados pela Sec retaria 

da Receita Federal, à Previdência Social e ao Fundo  de Ga-

rantia do Tempo de Serviço, como condição para o al fandega-

mento. 

§ 4º O disposto neste artigo não dispensa o cum-

primento de outras exigências decorrentes de lei ou  de a-

cordo internacional. 

§ 5º Será exigida, ainda, como condição para al-

fandegamento, manifestação dos demais órgãos e agên cias da 

administração pública federal, sobre a adequação do  local 

ou recinto aos requisitos técnicos próprios às ativ idades 

de controle por esses exercidos, relativamente às m ercado-

rias ali movimentadas ou armazenadas. 
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§ 6º Aplicam-se aos locais e recintos destinados 

ao trânsito internacional de pessoas e de veículos de pas-

sageiros, no que couber, as disposições do § 4º do art. 1º 

desta Lei. 

  

Das Obrigações dos Responsáveis por Locais e Recint os Al-

fandegados 

Art. 3º São obrigações da pessoa jurídica respon-

sável por local ou recinto alfandegado: 

I - disponibilizar à fiscalização aduaneira o a-

cesso imediato a qualquer mercadoria, veículo ou un idade de 

carga no local ou recinto alfandegado; 

II - prestar aos órgãos e agências da administra-

ção pública federal que atuem no local o apoio oper acional 

necessário à execução da fiscalização, inclusive me diante a 

disponibilização de pessoal para movimentação de vo lumes, 

manipulação e inspeção de mercadorias e coleta de a mostras; 

III - manter sempre, no local ou recinto, prepos-

tos com poderes para representá-la perante as autor idades 

dos órgãos e agências referidos no inciso II do caput  deste 

artigo; 

IV - cumprir e fazer cumprir as regras estabele-

cidas pela Secretaria da Receita Federal para autor ização e 

controle de acesso de veículos, pessoas e cargas, b em como 

as demais normas de controle aduaneiro;  

V - manter as condições de organização, segurança 

e salubridade no local ou recinto, necessárias às r especti-

vas operações, com conforto para empregados e usuár ios, bem 

como para a boa execução e imagem dos serviços públ icos; 

VI - manter instrumentos e aparelhos, inclusive 

de informática, dentro das configurações técnicas e stabele-
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cidas pelos órgãos e agências da administração públ ica fe-

deral; 

VII - coletar informações sobre a vida pregressa 

dos empregados, inclusive das empresas contratadas que 

prestem serviços no recinto, incluindo a verificaçã o de en-

dereço e antecedentes criminais relacionados ao com ércio 

exterior, mantendo os dossiês atualizados e à dispo sição 

dos órgãos de fiscalização;  

VIII – pesar e quantificar volumes de carga, rea-

lizar triagens e identificar mercadorias e embalage ns sob 

sua custódia e prestar as pertinentes informações a os ór-

gãos e agências da administração pública federal, n as for-

mas por essas estabelecidas;  

IX - levar ao conhecimento da fiscalização adua-

neira informações relativas a infração à legislação  adua-

neira, praticada ou em curso, e aos órgãos e agênci as da 

administração pública federal informações sobre inf rações 

aos seus controles, nos termos definidos pelos resp ectivos 

órgãos ou agências;  

X - guardar em boa ordem documentos pertinentes 

às operações realizadas sob controle aduaneiro, nos  termos 

da legislação própria, para exibi-los à fiscalizaçã o fede-

ral, quando exigido;  

XI - manter os arquivos e sistemas informatizados 

de controle das operações referidas no inciso X do caput 

deste artigo, e disponibilizar o acesso dessas base s de da-

dos à fiscalização da Secretaria da Receita Federal ; 

XII - manter os arquivos e sistemas informatiza-

dos de controle e operações relativas aos outros ór gãos e 

agências da administração pública federal que exerç am con-
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troles sobre as mercadorias movimentadas para fins de sua 

correspondente fiscalização;  

XIII - designar o fiel do armazém, observadas as 

determinações estabelecidas pela Secretaria da Rece ita Fe-

deral, mediante sua prévia aprovação;  

XIV - manter o atendimento dos requisitos técni-

cos e operacionais e a regularidade fiscal a que se  refere 

o art. 2º desta Lei, bem como a regularidade dos re colhi-

mentos devidos ao Fundo Especial de Desenvolvimento  e Aper-

feiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF , criado 

pelo Decreto-Lei n o 1.437, de 17 de dezembro de 1975; e 

XV – observar as condições regulamentares para 

entrega de mercadorias desembaraçadas, inclusive qu anto à 

liberação pelo transportador internacional. 

§ 1º A identificação das mercadorias de que trata 

o inciso VIII do caput deste artigo poderá ser feita por 

amostragem, na forma definida pela Secretaria da Re ceita 

Federal, e mediante uso de aparelhos de verificação  não-

invasiva, resguardando-se os controles efetuados pe los de-

mais órgãos e agências da administração pública fed eral. 

§ 2º Os órgãos e agências da administração públi-

ca federal estabelecerão requisitos técnicos comuns  para as 

configurações dos instrumentos e aparelhos referido s no in-

ciso VI do caput deste artigo e procedimentos integrados ou 

de compartilhamento de informações para os efeitos dos in-

cisos VIII, IX e XII do caput  deste artigo.  

§ 3º As disposições deste artigo não dispensam o 

cumprimento de outras obrigações legais. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que 

couber, à pessoa jurídica responsável pela operação  de car-

ga e descarga da embarcação transportadora, no uso do di-



                                                                     

 

9 

 

reito ou prioridade de acostagem, concedido pela au toridade 

portuária.  

 

Da Garantia Prestada pelos Depositários 

Art. 4º A empresa responsável por local ou recin-

to alfandegado deverá, na qualidade de depositária,  nos 

termos do art. 32 do Decreto-Lei n o 37, de 18 de novembro 

de 1966, prestar garantia à União, no valor de 2% ( dois por 

cento) do valor médio mensal, apurado no último sem estre 

civil, das mercadorias importadas entradas no recin to al-

fandegado, excluídas: 

I - as desembaraçadas em trânsito aduaneiro ou 

registradas para despacho para consumo até o dia se guinte 

ao de sua entrada no recinto; e 

II - as depositadas nos recintos relacionados no 

inciso V do § 1º do art. 1º desta Lei. 

§ 1º Para efeito de cálculo do valor das mercado-

rias a que se refere o caput deste artigo, será considerado 

o valor consignado no conhecimento de carga ou outr o docu-

mento estabelecido pela Secretaria da Receita Feder al. 

§ 2º A garantia deverá ser prestada sob a forma 

de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro aduanei-

ro, até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao do seme stre ci-

vil encerrado, dela podendo ser deduzido o valor do  patri-

mônio líquido da empresa, apurado no balanço de 31 de de-

zembro do ano imediatamente anterior ou, no caso de  início 

de atividade, no balanço de abertura. 

§ 3º Para iniciar a atividade, a empresa respon-

sável deverá prestar garantia no valor de R$ 250.00 0,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais), na forma prevista  no § 2º 
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deste artigo, até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao da 

publicação do ato de alfandegamento. 

Art. 5º Na hipótese de cancelamento do alfandega-

mento do local ou recinto, de transferência de sua adminis-

tração para outra pessoa jurídica ou de revogação d o ato 

que outorgou a licença, a Secretaria da Receita Fed eral te-

rá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado d a data 

de publicação do respectivo ato, para liberação de eventual 

saldo da garantia de que trata o art. 4º desta Lei,  median-

te comprovação do cumprimento das exigências relati vas a 

obrigações tributárias ou penalidades impostas. 

Parágrafo único. O curso do prazo  previsto no 

caput  deste artigo será interrompido pela interposição d e 

recurso administrativo ou ação judicial que suspend a a exi-

gibilidade de obrigações ou penalidades pecuniárias , até o 

seu trânsito em julgado. 

 

Do Licenciamento e do Alfandegamento de Clia 

Art. 6º A licença para exploração de Clia será 

outorgada a estabelecimento de pessoa jurídica cons tituída 

no País que explore serviços de armazéns gerais, de monstre 

regularidade fiscal, atenda aos requisitos técnicos  e ope-

racionais para alfandegamento na forma do art. 2º d esta Lei 

e satisfaça às seguintes condições: 

I - possua patrimônio líquido igual ou superior a 

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  

II - seja proprietária ou, comprovadamente, dete-

nha a posse direta do imóvel onde funcionará o Clia ; e  

III - apresente anteprojeto ou projeto do Clia 

previamente aprovado pela autoridade municipal, qua ndo si-
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tuado em área urbana, e pelo órgão responsável pelo  meio 

ambiente, na forma das legislações específicas. 

§ 1º A licença referida no caput  deste artigo so-

mente será outorgada a estabelecimento localizado: 

I - em Município capital de Estado; 

II - em Município incluído em Região Metropolita-

na; 

III - no Distrito Federal; 

IV - em Município onde haja aeroporto internacio-

nal ou porto organizado; ou 

V - em Município onde haja unidade da Secretaria 

da Receita Federal e nos Municípios limítrofes a es te. 

§ 2º Para a aferição do valor do patrimônio lí-

quido a que se refere o inciso I do caput deste artigo, de-

verá ser apresentado demonstrativo contábil relativ o a 31 

de dezembro do ano imediatamente anterior ao do ped ido de 

alfandegamento ou de balanço de abertura, no caso d e início 

de atividade. 

§ 3º O Clia deverá manter, enquanto perdurar o 

licenciamento, o atendimento às condições previstas  neste 

artigo. 

§ 4º  Não será outorgada a licença de que trata o 

caput  deste artigo, quando presentes as seguintes condi-

ções: 

I - a estabelecimento que tenha sido punido, nos 

últimos 5 (cinco) anos, com o cancelamento da refer ida li-

cença, por meio de processo administrativo ou judic ial; 

II - a empresa que tenha praticado ou participado 

de atividades fraudulentas na área tributária e de comércio 

exterior e que tenha sido autuada ou citada em proc edimen-
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tos criminais relativos a infrações tributárias e d e comér-

cio exterior; e 

III - a empresa que mantenha em seu quadro socie-

tário pessoa física ou jurídica que tenha tido part icipação 

em estabelecimento enquadrado nas situações discrim inadas 

nos incisos I e II deste parágrafo. 

Art. 7º Compete ao Secretário da Secretaria da 

Receita Federal outorgar a licença para exploração de Clia 

e declarar o seu alfandegamento, em ato único. 

§ 1º O ato a que se refere o caput  deste artigo 

relacionará as atividades de interesse da fiscaliza ção fe-

deral que serão executadas e os seus respectivos ho rários 

de funcionamento, o tipo de carga e de mercadoria q ue pode-

rá ingressar no recinto, os regimes aduaneiros que poderão 

ser utilizados e as operações de despacho aduaneiro  autori-

zadas. 

§ 2º O horário de funcionamento do Clia, em ati-

vidades não relacionadas como de interesse da fisca lização 

federal, será estabelecido pelo seu administrador, observa-

da a legislação pertinente. 

§ 3º A movimentação e a armazenagem de  mercado-

rias nacionais serão restritas aos casos de mercado rias 

destinadas à exportação ou à industrialização em re gime a-

duaneiro especial no Clia, de cargas a granel e de mercado-

rias não embaladas e atenderão aos requisitos de co ntrole 

específicos estabelecidos pela Secretaria da Receit a Fede-

ral. 

§ 4º A armazenagem de mercadorias nacionalizadas 

sujeita-se aos requisitos de controle específicos e stabele-

cidos pela Secretaria da Receita Federal. 
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§ 5º Atendidos os requisitos técnicos e operacio-

nais definidos nos termos do art. 2º desta Lei e ap ós a 

respectiva comprovação perante a Secretaria da Rece ita Fe-

deral e os órgãos e agências da administração públi ca fede-

ral que atuem no local, a área alfandegada poderá s er am-

pliada ou reduzida dentro de uma mesma estrutura ar mazena-

dora que seja compartilhada no armazenamento de mer cadorias 

nacionais. 

§ 6º Observadas as condições estabelecidas pela 

Secretaria da Receita Federal, são facultadas as pa ssagens 

internas de mercadorias importadas desembaraçadas d a área 

alfandegada para a área não-alfandegada e, da segun da para 

a primeira, de mercadorias destinadas à exportação e à in-

dustrialização, e, em ambos os sentidos, de máquina s e apa-

relhos utilizados na movimentação de carga. 

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal, conside-

rando as desigualdades regionais, poderá reduzir em  até 50% 

(cinqüenta por cento) o valor exigido no inciso I d o caput 

do art. 6º desta Lei para a outorga de licença para  explo-

ração de Clia nas regiões Centro-Oeste, Norte e Nor deste. 

§ 1º As empresas prestadoras dos  serviços rela-

cionados no caput  do art. 1º desta Lei, na hipótese do in-

ciso III do seu § 1º, fixarão livremente os preços desses 

serviços, a serem pagos pelos usuários. 

§ 2º Os serviços prestados em atendimento a de-

terminação da fiscalização aduaneira ou em cumprime nto da 

legislação aduaneira, para realização de operações especí-

ficas, serão pagos pelo responsável pela carga. 

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal discipli-

nará a formalização e o processamento dos pedidos d e licen-

ça para exploração de Clia e divulgará, na sua pági na na 
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Internet , a relação dos requerimentos sob análise, que de-

verá ser concluída em até 60 (sessenta) dias, conta dos da 

protocolização do pedido devidamente instruído com os ele-

mentos que comprovem o atendimento dos requisitos e  condi-

ções estabelecidos. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, no pra-

zo de 30 (trinta) dias, contado da data do despacho  de re-

conhecimento de admissibilidade do requerimento de licença 

para exploração de Clia, dará ciência da pretensão da inte-

ressada aos demais órgãos e agências da administraç ão pú-

blica federal que nele exercerão controle  sobre  m ercado-

rias, estabelecendo a data provável para a conclusã o do 

projeto, nos termos do respectivo cronograma de exe cução 

apresentado pela requerente. 

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal e os de-

mais órgãos e agências da administração pública fed eral re-

feridos no art. 10 desta Lei deverão disponibilizar  pessoal 

necessário ao desempenho de suas atividades no Clia , no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da dat a esta-

belecida para a conclusão do projeto. 

§ 1º O prazo a que se refere o caput  deste artigo 

poderá ser prorrogado por igual período, findo o qu al a li-

cença deverá ser outorgada. 

§ 2º A prorrogação de que trata o § 1º deste ar-

tigo só será admitida na hipótese de qualquer unida de de 

órgão ou agência da administração pública federal, que deva 

exercer suas atividades no recinto do Clia objeto d a licen-

ça requerida, apresentar situação de comprometiment o de 

pessoal com o atendimento de Centros  Logísticos e Indus-

triais Aduaneiros.  
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§ 3º A empresa requerente poderá usar livremente 

o recinto para exercer atividades empresariais que não de-

pendam de licença ou de autorização do Poder Públic o, até o 

cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 12. Informada da conclusão da execução do 

projeto de exploração do Clia, a Secretaria da Rece ita Fe-

deral terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do 

protocolo do expediente da empresa requerente, para  comuni-

car o fato aos demais órgãos e agências da administ ração 

pública federal referidos no art. 10 desta Lei. 

§ 1º Os órgãos e agências da administração públi-

ca federal referidos no art. 10 desta Lei deverão v erificar 

a conformidade das instalações e dos requisitos par a o li-

cenciamento e o alfandegamento do Clia, no prazo de  30 

(trinta) dias, contado da data da ciência da comuni cação de 

que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Confirmado o atendimento às exigências e re-

quisitos e observado o prazo previsto no art. 11 de sta Lei, 

será editado o ato de licenciamento e alfandegament o de que 

trata o art. 7º desta Lei, com início de vigência n o prazo 

de até 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

Da Movimentação e Armazenagem de Carga nas Fronteir as Ter-

restres 

Art. 13. As empresas prestadoras dos serviços re-

lacionados no caput  do art. 1º desta Lei, na hipótese do 

inciso II do seu § 1º, fixarão livremente os preços  desses 

serviços a serem pagos pelos usuários, sendo-lhes v edado: 

I - cobrar:  

a) pela mera passagem de veículos e pedestres pe-

lo recinto, na entrada no País ou na saída dele;  
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b) as primeiras 2 (duas) horas de estacionamento 

de veículo de passageiro;  

c) o equivalente a mais de R$ 3,00 (três reais) 

por tonelada pela pesagem de veículos de transporte  de car-

ga;  

d) o equivalente a mais de R$ 5,00 (cinco reais) 

pelas primeiras 2 (duas) horas de estacionamento de  veículo 

rodoviário de carga em trânsito aduaneiro; e  

II - estipular período unitário superior a 6 

(seis) horas para a cobrança de estacionamento de v eículo 

rodoviário de carga. 

§ 1º Os valores referidos nas alíneas c  e d do 

inciso I do caput deste artigo poderão ser alterados anual-

mente pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º Na hipótese de arrendamento de imóvel per-

tencente à União, o contrato será precedido de lici tação 

realizada pela Secretaria do Patrimônio da União, q ue tam-

bém ficará incumbida da fiscalização e da execução contra-

tual relativas ao arrendamento. 

§ 3º No caso de suspensão ou cancelamento do al-

fandegamento ou de paralisação na prestação dos ser viços, a 

Secretaria da Receita Federal deverá:  

I - representar contra a contratada à autoridade 

responsável pela fiscalização e execução do contrat o de ar-

rendamento, na hipótese de empresa arrendatária de imóvel 

da União;  

II - assumir a administração das operações no re-

cinto, até que seja regularizada a situação que deu  causa à 

sua intervenção, em qualquer caso; e 
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III - alfandegar o recinto, em caráter precário, 

sob sua responsabilidade, nas hipóteses de suspensã o ou 

cancelamento do alfandegamento. 

§ 4º Na hipótese de violação a qualquer das veda-

ções estabelecidas nos incisos I e II do caput  deste artigo 

ou da representação de que trata o inciso I do § 3º  deste 

artigo, caberá à autoridade referida nesse inciso:  

I - impor a suspensão do contrato pelo prazo da 

suspensão do alfandegamento; ou 

II - rescindir o contrato, nas hipóteses de can-

celamento do alfandegamento, de paralisação na pres tação 

dos serviços ou de violação a qualquer das vedações  estabe-

lecidas nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 5º A Secretaria do Patrimônio da União, ouvida 

a Secretaria da Receita Federal, disciplinará a apl icação 

deste artigo, inclusive quanto: 

I - à prestação de garantias contratuais pela ar-

rendatária; 

II - à estipulação de penalidades pecuniárias pe-

lo descumprimento das cláusulas contratuais pela ar rendatá-

ria;  

III - às outras hipóteses de rescisão do contrato 

de arrendamento; e  

IV - à indenização da arrendatária pelas obras 

realizadas e instalações incorporadas ao imóvel per tencente 

à União, nos casos de rescisão do contrato decorren te de 

aplicação de sanção ou de interesse público. 

Art. 14. Os serviços de que trata o art. 13 desta 

Lei serão prestados sob a administração da Secretar ia da 

Receita Federal, nas seguintes hipóteses:  
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I - quando não houver interesse na exploração 

dessas atividades pela iniciativa privada;  

II - enquanto se aguardam os trâmites do contrato 

de arrendamento; ou  

III - intervenção de que trata o inciso II do § 

3º do art. 13 desta Lei. 

§ 1º Os serviços prestados na forma deste artigo 

serão pagos pelos usuários por meio de tarifas esta beleci-

das pelo Ministro de Estado da Fazenda para cada at ividade 

específica, que deverão custear integralmente suas execu-

ções. 

§ 2º As receitas decorrentes da cobrança dos ser-

viços referidos no caput  deste artigo serão destinadas ao 

Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento  das A-

tividades de Fiscalização - FUNDAF. 

 

Outras Disposições 

Art. 15. O disposto nesta Lei aplica-se também 

aos atuais responsáveis por locais e recintos alfan degados. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal 

definirá prazos, não inferiores a 12 (doze) meses e  não su-

periores a 36 (trinta e seis) meses, para o cumprim ento dos 

requisitos técnicos e operacionais para alfandegame nto pre-

vistos no art. 2º desta Lei. 

Art. 16. Os atuais permissionários de serviços de 

movimentação e armazenagem de mercadorias em Portos  Secos 

poderão, mediante solicitação e sem ônus para a Uni ão, ser 

transferidos para o regime de exploração de Clia pr evisto 

nesta Lei, sem interrupção de suas atividades e com  dispen-

sa de penalidade por rescisão contratual. 
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§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, 

o contrato será rescindido no mesmo ato de outorga da li-

cença para exploração do Clia. 

§ 2º No caso de o permissionário não solicitar a 

transferência para o regime de exploração de Clia p revisto 

nesta Lei, o contrato somente poderá ser rescindido  após a 

remoção das mercadorias do recinto. 

§ 3º A rescisão do contrato nos termos deste ar-

tigo não dispensa a contratada do pagamento de obri gações 

contratuais vencidas e de penalidades pecuniárias d evidas 

em razão de cometimento de infração durante a vigên cia do 

contrato. 

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, tam-

bém, ao Porto Seco que esteja funcionando, na data de pu-

blicação desta Lei, por força de medida judicial ou  sob a 

égide de contrato emergencial. 

§ 5º Para a transferência prevista no caput  deste 

artigo e no § 4º deste artigo será observado o disp osto no 

parágrafo único do art. 15 desta Lei. 

Art. 17. Os concessionários de serviços de movi-

mentação e armazenagem de mercadorias em Portos Sec os ins-

talados em imóveis pertencentes à União também pode rão, me-

diante aviso prévio de 180 (cento e oitenta) dias, rescin-

dir seus contratos na forma do caput  e §§ 1º a 4º do art. 

16 desta Lei, sendo-lhes garantido o direito de exp loração 

de Clia sob o regime previsto nesta Lei até o final  do pra-

zo original constante do contrato de concessão. 

Parágrafo único. Não será admitida rescisão par-

cial de contrato. 

Art. 18. A pessoa jurídica licenciada poderá so-

licitar a revogação do ato a que se refere o art. 7 º desta 
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Lei, desde que no recinto não mais exista mercadori a sob  

controle aduaneiro. 

Art. 19. A pessoa jurídica prestadora dos servi-

ços de que trata o caput  do art. 1º desta Lei fica sujeita 

a:  

I - advertência, suspensão ou cancelamento, na 

forma do art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembr o de 

2003, pelo descumprimento de requisito técnico ou o peracio-

nal para o alfandegamento, definido com fundamento no art. 

2º desta Lei, de obrigação prevista no art. 3º dest a Lei, 

ou do disposto no § 3º do art. 6º desta Lei;  

II - vedação da entrada de mercadorias importadas 

no recinto até o atendimento da exigência, pelo des cumpri-

mento, ainda que parcial, da prestação da garantia prevista 

no § 2º do art. 4º desta Lei. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso 

II do caput deste artigo será precedida de intimação, na 

forma estabelecida pela Secretaria da Receita Feder al. 

Art. 20. A Secretaria da Receita Federal, ouvidos 

os outros órgãos e agências da administração públic a fede-

ral atuantes nos controles de mercadorias na export ação, 

poderá admitir, em caráter precário, a realização d e despa-

cho de exportação em recinto não-alfandegado. 

Art. 21. A Secretaria da Receita Federal e os de-

mais órgãos e agências da administração pública fed eral 

disporão sobre o registro e o controle das operaçõe s de im-

portação e exportação realizadas por pessoas domici liadas 

em localidades fronteiriças onde não existam unidad es adua-

neiras de mercadorias para consumo ou produção ness as loca-

lidades. 

 



                                                                     

 

21 

 

Das Alterações à Legislação Aduaneira 

Art. 22. O manifesto de carga, o romaneio de car-

ga ( packing list ) e a fatura comercial expressos nos idio-

mas de trabalho do Mercado Comum do Sul - Mercosul e da Or-

ganização Mundial do Comércio - OMC ficam dispensad os da 

obrigatoriedade de tradução para o idioma português . 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabe-

lecer informações obrigatórias no conhecimento de c arga so-

bre as condições ambientais e de embalagem e conser vação da 

mercadoria transportada, para fins de controle sani tário, 

fitossanitário, zoossanitário, ambiental e de segur ança pú-

blica. 

Art. 23. Os créditos relativos aos tributos, con-

tribuições e direitos comerciais correspondentes às  merca-

dorias extraviadas na importação serão exigidos do respon-

sável mediante lançamento de ofício. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se 

responsável o transportador ou o depositário que de r causa 

ao extravio das mercadorias, assim reconhecido pela  autori-

dade aduaneira. 

§ 2º A apuração de responsabilidade e o lançamen-

to de ofício de que trata o caput  deste artigo serão dis-

pensados na hipótese de o importador ou de o respon sável 

assumir espontaneamente o pagamento dos tributos. 

Art. 24. O importador fica obrigado a devolver ao 

exterior ou a destruir a mercadoria estrangeira cuj a impor-

tação não seja autorizada com fundamento na legisla ção de 

proteção ao meio ambiente, saúde ou segurança públi ca e 

controles sanitários, fitossanitários e zoossanitár ios. 

§ 1º Tratando-se de mercadoria acobertada por co-

nhecimento de carga à ordem ou consignada a pessoa inexis-
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tente ou com domicílio desconhecido no País, a obri gação 

referida no caput  deste artigo será do respectivo transpor-

tador internacional da mercadoria importada. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal definirá a 

providência a ser adotada pelo importador ou transp ortador 

internacional, conforme seja o caso, de conformidad e com a 

representação do órgão responsável pela aplicação d a legis-

lação específica, definindo prazo para o seu cumpri mento. 

§ 3º No caso de descumprimento da obrigação pre-

vista no § 2º deste artigo, a Secretaria da Receita  Fede-

ral:  

I - aplicará ao importador ou transportador in-

ternacional, conforme seja o caso, a multa no valor  corres-

pondente a 10 (dez) vezes o frete cobrado pelo tran sporte 

da mercadoria na importação, observado o rito do De creto n o 

70.235, de 6 de março de 1972; e  

II - determinará ao depositário que proceda à:  

a) destruição da mercadoria; ou  

b) devolução da mercadoria ao exterior, quando 

sua destruição no País não for autorizada pela auto ridade 

sanitária ou ambiental competente. 

§ 4º O importador ou o transportador internacio-

nal referido no § 1º deste artigo, conforme seja o caso, 

também fica obrigado a indenizar o depositário que reali-

zar, por determinação da Secretaria da Receita Fede ral, nos 

termos do inciso II do § 3º deste artigo, a destrui ção ou a 

devolução da mercadoria ao exterior, pelas respecti vas des-

pesas incorridas. 

§ 5º Tratando-se de transportador estrangeiro, 

responderá pela multa prevista no inciso I do § 3º deste 
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artigo e pela obrigação prevista no § 4º deste arti go o seu 

representante legal no País. 

§ 6º Na hipótese de descumprimento pelo depositá-

rio da obrigação de destruir ou devolver as mercado rias, 

conforme disposto no inciso II do § 3º deste artigo , apli-

cam-se as sanções de advertência, suspensão ou canc elamen-

to, na forma do art. 76 da Lei n o 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003. 

Art. 25. A transferência de titularidade de mer-

cadoria de procedência estrangeira por endosso no c onheci-

mento de carga somente será admitida mediante a com provação 

documental da respectiva transação comercial. 

Parágrafo único. A obrigação prevista no caput  

deste artigo será dispensada no caso de endosso ban cário ou 

em outras hipóteses estabelecidas pela Secretaria d a Recei-

ta Federal. 

Art. 26. Para fins de aplicação do disposto no 

art. 5 º  do Decreto-Lei n º  2.120, de 14 de maio de 1984, 

consideram-se, para efeitos fiscais, bagagem desaco mpanhada 

os bens pertencentes ao de cujus  na data do óbito, no caso 

de sucessão aberta no exterior. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput  

deste artigo os bens excluídos do conceito de bagag em, na 

forma da legislação em vigor. 

Art. 27. O § 3 o do art. 2 o da Lei n o 4.502, de 30 

de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte  reda-

ção: 

“Art. 2º ..............................  

................................................  

§ 3 º  Para efeito do disposto no inciso 

I do caput deste artigo, considera-se ocorrido o 
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respectivo  desembaraço aduaneiro da mercadoria 

que constar como tendo sido importada e cujo ex-

travio venha a ser verificado pela autoridade 

fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria sob 

regime suspensivo de tributação.”(NR) 

Art. 28. O inciso II do caput do art. 60 e o pa-

rágrafo único do art. 111 do Decreto-Lei n o 37, de 18 de 

novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte r edação: 

“Art. 60. .............................  

................................................  

II - extravio - toda e qualquer falta 

de mercadoria, ressalvados os casos de erro ine-

quívoco ou comprovado de expedição.  

.......................................... ”(NR) 

“Art. 111. ............................  

Parágrafo único. Excluem-se da regra 

deste artigo os casos dos incisos III, V e VI do 

caput do art. 104 desta Lei.”(NR)  

Art. 29. Os arts. 22 e 23 do Decreto-Lei n o 

1.455, de 7 de abril de 1976, passam a vigorar com a se-

guinte redação: 

“Art. 22. Os custos administrativos de 

fiscalização e controle aduaneiros exercidos pela 

Secretaria da Receita Federal serão ressarcidos 

mediante recolhimento ao Fundo Especial de Desen-

volvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de 

Fiscalização - FUNDAF, criado pelo Decreto-Lei n º  

1.437, de 17 de dezembro de 1975, relativamente 

a: 

I - atividades extraordinárias de fis-

calização e controle aduaneiros; 
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II - deslocamento de servidor para 

prestar serviço em local ou recinto localizado 

fora da sede da repartição de expediente;  

III - vistoria técnica e auditoria de 

sistema de controle informatizado, tendo em vista 

o alfandegamento ou a habilitação para despacho 

aduaneiro de local ou recinto; e  

IV - auditoria de sistema de controle 

informatizado, tendo em vista a habilitação para 

a fruição de regime aduaneiro especial. 

§ 1º Consideram-se atividades extraor-

dinárias de fiscalização e controle aduaneiros:  

I - a conferência para despacho adua-

neiro realizada em dia ou horário fora do  expe-

diente normal da repartição;  

II - a realizada em local ou recinto 

explorado por pessoa jurídica diversa do adminis-

trador portuário ou aeroportuário; e  

III - a conferência para despacho adua-

neiro ou o despacho aduaneiro realizado no esta-

belecimento do importador, exportador ou trans-

portador. 

§ 2º O ressarcimento relativo às ativi-

dades extraordinárias de fiscalização e controle 

aduaneiros será devido pela pessoa jurídica que 

administra o local ou recinto, no valor de R$ 

45,00 (quarenta e cinco reais) por carga:  

I - submetida a despacho aduaneiro, nas 

hipóteses dos incisos I e III do § 1º deste arti-

go; e  
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II - ingressada ou desconsolidada no 

local ou recinto, na hipótese de que trata o in-

ciso II do § 1º deste artigo.  

§ 3º O ressarcimento relativo às despe-

sas referidas no inciso II do caput  deste artigo 

será devido pela pessoa jurídica responsável pelo 

local ou recinto, no valor correspondente às des-

pesas do deslocamento requerido. 

§ 4º O ressarcimento relativo às visto-

rias e auditorias de que tratam os incisos III e 

IV do caput  deste artigo será devido: 

I - pela pessoa jurídica referida no 

inciso II do § 1º deste artigo, no valor de:  

a) R$ 10.000,00 (dez mil reais), uma 

única vez, para o alfandegamento ou habilitação 

de local ou recinto; e  

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), uma 

vez ao ano, para as vistorias periódicas de local 

ou recinto alfandegado ou habilitado; e 

II - pela pessoa jurídica empresarial 

que pleitear habilitação para regime aduaneiro 

especial, no valor de R$  5.000,00 (cinco  mil 

reais), uma única vez, na hipótese de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo. 

§ 5º Para efeito do disposto no § 2º 

deste artigo, considera-se carga:  

I - a mercadoria ou o conjunto de mer-

cadorias acobertados por um único conhecimento de 

carga ou documento de efeito equivalente; ou  

II - no caso de remessa postal interna-

cional ou de transporte de encomenda ou remessa 
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porta a porta, o conjunto de remessas ou encomen-

das acobertadas por um conhecimento de carga con-

solidada ou documento de efeito equivalente, des-

de que estejam consignadas ao serviço postal ou a 

transportador e sejam submetidas a despacho adua-

neiro sob o regime de tributação simplificada de 

que trata o Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setem-

bro de 1980, ou a outra modalidade de despacho 

simplificado definida em ato da Secretaria da Re-

ceita Federal. 

§ 6º O ressarcimento previsto neste ar-

tigo deverá ser recolhido:  

I - até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao do registro da declaração aduaneira 

ou do ingresso das cargas, conforme o caso, nas 

hipóteses do § 2º deste artigo;  

II - até o dia anterior ao da realiza-

ção do deslocamento requerido, na hipótese do § 

3º deste artigo; 

III - antes da protocolização do reque-

rimento para vistoria de recinto ou habilitação 

para regime aduaneiro especial, nas hipóteses de 

que tratam a alínea a do inciso I e o inciso II, 

ambos do § 4º deste artigo; e  

IV - até 31 de dezembro de cada ano, 

posterior ao do alfandegamento, no caso da alínea 

b do inciso I do § 4º deste artigo. 

§ 7º O ressarcimento de que trata o in-

ciso I do caput  deste artigo não será devido re-

lativamente ao ingresso de carga:  
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I - que deixar o local ou recinto, de-

sembaraçada para o regime especial de trânsito 

aduaneiro na importação, até o dia seguinte ao de 

seu ingresso;  

II - em regime de trânsito aduaneiro na 

exportação; ou 

III - em conclusão de trânsito interna-

cional de passagem, desde que sua permanência no 

local ou recinto não ultrapasse o dia seguinte ao 

de seu ingresso. 

§ 8º O disposto neste artigo não se a-

plica aos casos em que os valores devidos ao Fun-

daf estejam previstos em contrato, enquanto per-

durar a sua vigência. 

§ 9º Os valores de ressarcimento refe-

ridos nos §§ 2º e 4º deste artigo poderão ser al-

terados anualmente pelo Ministro de Estado da Fa-

zenda.”(NR) 

“Art. 23 ..............................  

................................................   

VI - não declaradas pelo viajante pro-

cedente do exterior no correspondente procedimen-

to de controle aduaneiro que, por sua quantidade 

ou característica, revelem finalidade comercial 

ou represente risco sanitário, fitossanitário ou 

zoossanitário. 

...........................................”(NR)  

Art. 30. O art. 7 o do Decreto-Lei n o 2.472, de 1 o 

de setembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte  reda-

ção: 
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“Art. 7 º  A Secretaria da Receita Fede-

ral, atendendo aos princípios de segurança, eco-

nomicidade e facilitação logística para o contro-

le aduaneiro, poderá organizar recinto de fisca-

lização aduaneira em local interior conveniente-

mente localizado em relação às vias de tráfego 

terrestre e aquático, distante de pontos de fron-

teira alfandegados, ouvidos os demais órgãos e 

agências da administração pública federal. 

§ 1 º  O recinto referido no caput  deste 

artigo poderá ser equiparado, para efeitos fis-

cais, a ponto de fronteira alfandegado.  

§ 2 º  As mercadorias transportadas entre 

o ponto de fronteira alfandegado e o recinto re-

ferido no caput  deste artigo serão automaticamen-

te admitidas no regime de trânsito aduaneiro, 

desde que observados os horários, rotas e demais 

condições e requisitos estabelecidos pela Secre-

taria da Receita Federal. 

§ 3 º  A Secretaria da Receita Federal 

poderá proibir a aplicação da modalidade de regi-

me prevista no § 2º  deste artigo para determina-

das mercadorias ou em determinadas situações, em 

face de razões de ordem fiscal, de controle adua-

neiro ou quaisquer outras de interesse público. 

§ 4 º  O desvio da rota estabelecida, 

conforme o § 2 º deste artigo, sem motivo justifi-

cado, a violação da proibição de que trata o § 3º 

deste artigo, a descarga da mercadoria importada 

em local diverso do recinto referido no caput  

deste artigo ou a condução da mercadoria despa-
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chada para exportação para local diverso do ponto 

de fronteira alfandegado de saída do território 

nacional, sem ordem, despacho ou licença, por es-

crito, da autoridade aduaneira, constituem infra-

ção considerada dano ao Erário sujeita a pena de 

perdimento da mercadoria e do veículo transporta-

dor, nos termos do art. 23 do Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976. 

§ 5º No recinto referido no caput deste 

artigo, não será permitida a descarga e a armaze-

nagem de mercadoria importada ou despachada para 

exportação, salvo as operações de descarga para 

transbordo e aquelas no interesse da fiscaliza-

ção. 

§ 6º O recinto referido no caput  deste 

artigo será utilizado para os procedimentos de 

conferência aduaneira em despachos de importação 

ou de exportação, inclusive em regime aduaneiro 

especial, despacho de trânsito aduaneiro para ou-

tros recintos ou locais alfandegados e, ainda, 

como base operacional para atividades de repres-

são ao contrabando, descaminho e outros ilícitos 

fiscais. 

§ 7º O recinto referido no caput  deste 

artigo será alfandegado e administrado pela Se-

cretaria da Receita Federal.”(NR)  

Art. 31. Ao disposto no § 7 o do art. 7 o do Decre-

to-Lei n o 2.472, de 1º de setembro de 1988, aplicam-se, no 

que couber, as disposições dos arts. 13 e 14 desta Lei. 
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Art. 32. O inciso VI do caput do art. 36 da Lei 

no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar  com a 

seguinte redação:  

“Art. 36. ............................  

................................................  

VI - apurar responsabilidade tributária 

em decorrência de extravio de mercadorias sujei-

tas ao controle aduaneiro; 

.......................................... ”(NR)  

Art. 33. O art. 7 o da Lei n o 9.019, de 30 de mar-

ço de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte p arágra-

fo: 

“Art. 7º .............................  

................................................  

§ 8º O julgamento dos processos relati-

vos à exigência de que trata o § 5º deste artigo, 

observado o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972, compete:  

I - em primeira instância, às Delegaci-

as da Receita Federal de Julgamento, na forma es-

tabelecida pelo Secretário da Secretaria da Re-

ceita Federal; e  

II - em segunda instância, ao Terceiro 

Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazen-

da.”(NR)  

Art. 34. O art. 65 da Lei n o 9.069, de 29 de ju-

nho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação :  

“Art. 65. .............................  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput  

deste artigo o porte de valores, em espécie, até 

o limite estabelecido pelo Conselho Monetário Na-
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cional ou de valores superiores a esse montante, 

desde que comprovada a sua entrada no País, ou a 

sua saída deste, na forma prevista na regulamen-

tação pertinente. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado). 

................................................  

§ 3 o A não-observância do contido neste 

artigo, além das sanções penais previstas na le-

gislação específica, e após o devido processo le-

gal, acarretará a perda do valor excedente ao li-

mite estabelecido na forma do § 1º deste artigo, 

em favor do Tesouro Nacional. 

§ 4º  Os valores retidos em razão do 

descumprimento do disposto neste artigo poderão 

ser depositados em estabelecimento bancário. 

§ 5 o Na hipótese de que trata o § 4º 

deste artigo:  

I - o valor não excedente ao limite es-

tabelecido na forma do § 1º deste artigo poderá 

ser devolvido na moeda retida ou em real após 

conversão cambial; e  

II - em caso de devolução de valores 

convertidos em reais, serão descontadas as despe-

sas bancárias correspondentes. 

§ 6 o  A Secretaria da Receita Federal 

disciplinará o disposto neste artigo relativamen-

te à obrigação de declarar o porte de valores na 

entrada no País ou na saída dele, apreensão, de-

pósito e devolução dos valores referidos.”(NR) 
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Art. 35. O caput  do § 1 o do art. 3 o da Lei n o 

9.716, de 26 de novembro de 1998, passa a vigorar c om a se-

guinte redação:  

“Art. 3º ..............................  

§ 1º A taxa a que se refere este artigo 

será devida no registro da declaração de importa-

ção ou de sua retificação, realizada no curso do 

despacho aduaneiro ou, a pedido do importador, 

depois do desembaraço, à razão de: 

.......................................... ”(NR) 

Art. 36. Os arts. 60, 69 e 76 da Lei n o 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a s eguinte 

redação: 

“Art. 60. ............................  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se 

aos  seguintes bens: 

I - partes, peças e componentes de ae-

ronave; 

................................................  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal 

poderá estender a aplicação do disposto no caput  

deste artigo a outros regimes  aduaneiros  espe-

ciais, bem como a partes, peças e componentes de 

outros produtos, além dos  referidos no inciso I  

do § 1º deste artigo. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal 

disciplinará os procedimentos para a aplicação do 

disposto neste artigo e os requisitos para reco-

nhecimento da equivalência entre produtos  impor-

tados e exportados.”(NR)  

“Art. 69. .............................  
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................................................  

§ 3º Quando aplicada sobre a exporta-

ção, a multa prevista neste artigo incidirá sobre 

o preço da mercadoria constante da respectiva no-

ta fiscal ou documento equivalente.”(NR) 

“Art. 76. .............................  

................................................   

§ 5º Para os fins do disposto na alínea 

a do inciso II do caput deste artigo, será consi-

derado reincidente o infrator que, no período de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 

da data da aplicação da sanção, cometer nova in-

fração pela mesma conduta já sancionada com ad-

vertência. 

................................................  

§ 8º A aplicação das sanções de que 

tratam os incisos I, II e III do caput deste ar-

tigo compete ao titular da unidade local da Se-

cretaria da Receita Federal responsável pela apu-

ração da infração.  

I – (revogado); 

II – (revogado). 

.......................................... ”(NR) 

Art. 37. Os arts. 12 e 35 da Lei n o 10.893, de 13 

de julho de 2004, passam a vigorar com a seguinte r edação: 

“Art. 12. A Secretaria da Receita Fede-

ral somente desembaraçará mercadoria de qualquer 

natureza ou autorizará a sua saída da zona primá-

ria aduaneira ou a sua inclusão nos regimes adua-

neiros especiais mediante a informação do paga-
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mento do AFRMM, de sua suspensão ou isenção, dis-

ponibilizada pelo Ministério dos Transportes. 

Parágrafo único. O disposto no caput  

deste artigo não se aplica às mercadorias de im-

portação transportadas na navegação de longo cur-

so cujo destino final seja porto localizado na 

Região Norte ou Nordeste do País, enquanto esti-

ver em vigor a não-incidência do AFRMM de que 

trata o art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 

de 1997.”(NR) 

“Art. 35. Os recursos do FMM destinados 

a financiamentos contratados a partir da edição 

da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, libera-

dos durante a fase de construção, bem como os 

respectivos saldos devedores, poderão, de comum 

acordo entre o tomador e o agente financeiro:  

I - ter a Taxa de Juros de Longo Prazo 

- TJLP do respectivo período como remuneração no-

minal; ou  

II - ser referenciados pelo contrava-

lor, em moeda nacional, da cotação do dólar dos 

Estados Unidos da América, divulgada pelo Banco 

Central do Brasil; ou 

III - ter a combinação dos critérios 

referidos nos incisos I e II do caput deste arti-

go, na proporção a ser definida pelo tomador. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Após a contratação do financiamen-

to, a alteração do critério escolhido pelo toma-

dor dependerá do consenso das partes.”(NR) 
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Art. 38. Para obtenção do ressarcimento de que 

trata o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 9.432,  de 8 de 

janeiro de 1997, a empresa brasileira de navegação deverá 

apresentar o Conhecimento de Embarque ou o Conhecim ento de 

Transporte Aquaviário de Carga que comprove que a o rigem ou 

o destino final da mercadoria transportada seja por to loca-

lizado na Região Norte ou Nordeste do País. 

Art. 39. A não-incidência do AFRMM sobre as ope-

rações referentes a mercadorias cuja origem ou dest ino fi-

nal seja porto localizado na Região Norte ou Nordes te do 

País, assegurada pelo art. 17 da Lei n o 9.432, de 8 de ja-

neiro de 1997, é aplicável automaticamente, indepen dente-

mente de solicitação do consignatário, devendo este  manter, 

por um prazo mínimo de 5 (cinco) anos, documentação  que 

comprove a origem ou o destino da mercadoria transp ortada 

com o benefício em questão, a qual será auditada pe los ór-

gãos competentes. 

Parágrafo único. O prazo previsto no art. 17 da 

Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, fica prorrog ado por 

mais 10 (dez) anos, a partir de 8 de janeiro de 200 7. 

Art. 40. O disposto nos arts. 38 e 39 desta Lei 

será observado para todas as mercadorias transporta das a 

partir da edição da Lei n o 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

§ 1º Para mercadorias transportadas anteriormente 

à publicação desta Lei, o Conhecimento de Embarque ou o Co-

nhecimento de Transporte Aquaviário de Carga, refer idos no 

art. 38 desta Lei, poderão ser apresentados na sua forma 

original ou em via não-negociável. 

§ 2º Para o pagamento do ressarcimento de que 

trata o parágrafo único do art. 17 da Lei n o 9.432, de 

1997, referente às operações de transporte realizad as ante-
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riormente à publicação da Medida Provisória nº 320,  de 24 

de agosto de 2006, cujo Conhecimento de Embarque ti ver sido 

liberado sem a prévia comprovação da suspensão, ise nção ou 

não-incidência do AFRMM, deverá ser realizada audit oria 

prévia com o objetivo de atestar a certeza, a liqui dez e a 

exatidão dos montantes das obrigações a serem ressa rcidas. 

Art. 41. A Secretaria da Receita Federal disci-

plinará a aplicação desta Lei. 

Art. 42. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento autorizado a credenciar entes p úblicos 

ou privados para a prestação de serviços de tratame nto fi-

tossanitário com fins quarentenários em portos, aer oportos, 

postos de fronteira, Centros Logísticos e Industria is Adua-

neiros - CLIA e recintos referidos no caput  do art. 7 o do 

Decreto-Lei n o 2.472, de 1º de setembro de 1988. 

Art. 43. Os prazos estabelecidos no art. 11 desta 

Lei serão contados em dobro nos 2 (dois) primeiros anos  a 

contar da publicação da Medida Provisória nº 320, d e 24 de 

agosto de 2006. 

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos em relação:  

I - ao art. 29 desta Lei, a partir do 1º dia do 

4º (quarto) mês subseqüente ao da publicação da Med ida Pro-

visória nº 320, de 24 de agosto de 2006; 

II - aos demais artigos, a partir da data da pu-

blicação desta Lei. 

Art. 45. Ficam revogados: 

I - o art. 25, o parágrafo único do art. 60 e a 

alínea c do inciso II do caput do art. 106 do Decreto-Lei 

no 37, de 18 de novembro de 1966; 
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II - o art. 8 o do Decreto-Lei n o 2.472, de 1 o de 

setembro de 1988;  

III - o inciso VI do caput do art. 1 o da Lei n o 

9.074, de 7 de julho de 1995, resguardados os direi tos con-

tratuais dos atuais concessionários e permissionári os, se 

não optarem pela rescisão contratual; e 

IV - o § 3 o do art. 10 da Lei n o 10.893, de 13 de 

julho de 2004. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2006. 

 

 

                 Relator  


